
Um processo de ensino e aprendizagem como instrumento de apoio à aprendizagem do 

pensamento reflexivo ”não desabrocha espontaneamente” e deve ser aprendido e 

exercitado através de situações formativas intencionalmente planejadas pelos 

professores formadores e supervisores. 

Estágio supervisionado e formação são compreendidos como processos simultâneos, apoiados 

em modelo teórico colaborativo que há entre o professor-aluno e o supervisor, o tutor e os 

colegas. 

Tal princípio articulador se dará a partir de comunidades, constituídas em cada polo, com 12 

professores-alunos, sendo cada grupo acompanhado por um tutor, a quem compete a 

responsabilidade metodológica. Cada tutor será acompanhado e orientado por um professor 

supervisor de estágio, responsável pela orientação teórico-prática.  

Estratégias para @Supervisão 
A supervisão online será apoiada também: 

 Ferramentas de comunicação e interação serão utilizadas para o desenvolvimento de 
dinâmicas características  de processos de “pesquisa” capazes de atribuir à experiência 

dimensão inovadora e registro qualificado; 

 As reflexões sobre a prática serão compartilhadas por meio de registros no Portfólio de A-
prendizagem,  acompanhados de interações de colegas, tutores e supervisor; 

 Encontros presenciais com o supervisor de estágio e os tutores orientará a experiência 

promovendo, sempre que necessário, ligações com conhecimentos dos eixos anteriores; 

 Cada estagiário receberá, ao menos,  2 (duas) visitas na escola campo de estágio.  

Estágio e @Supervisão 

A Legislação Prevê 

Na resolução 31/2007 Art. 

5º. & 5º. consta que o 

número de discentes por 

orientador não pode ser 

superior a 12. 

Conforme a Resolução N. 

31/2007 Art. 14 - São 

atribuições dos professores 

supervisores*: 

a) assumir a coresponsabilidade 

na formação profissional dos 

estagiários, através do 

acompanhamento das diferentes 

atividades a serem realizadas na 

sua instituição; 

b) participar do planejamento, 

organização e execução das 

atividades do estagiário, bem 

como do processo de avaliação, 

segundo critérios e prerrogativas 

definidas no plano de trabalho; 

c) oferecer assessoria através do 

compartilhamento de saberes 

relativos à sua atuação como 

docente em sua instituição. 

*atestam o estágio do estudante 

- comprovado por vistos nos 

relatórios e por menção de 

aprovação final. (lei 11.788) 

Para saber mais: 

 

RELA, Eliana , ROCHA, Karla Marques da, 

GOULART, Marceli Behm, CARVALHO, Marie 

Jane Soares. Estágio em Rede: A Cooperação na 

Prática Pedagógica, 2006. Disponível em: 

<http://www.pead.faced.ufrgs.br/sites/IIWAPSED
I/artigos_aceitos/24980.pdf>. Acesso . 2009. 
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Esclarecimentos Especiais: 

Caso seja necessário esclarecimen-

tos adicionais referente ao assunto, 

envie sua dúvida para  

 

nanirela@gmail.com  


